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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

OMunicípio de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site
http://www.mauadaserra.pr.gov.br
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ERRATA

CONSIDERANDO O ART. 2º, INCISO II DA LEI COMPLEMENTAR
Nº 95 DE 1998, QUE ESPECIFICA QUE AS LEIS
COMPLEMENTARES, ORDINÁRIAS E DELEGADAS TERÃO
NUMERAÇÃO SEQUENCIAL EM CONTINUIDADE ÀS SÉRIRES
INICIADAS EM 1946, E, CONSIDERANDO O ERRO MATERIAL
QUANDO A NUMERAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 713/2019,
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL NO DIA 12 DE JUNHO DE
2019, O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PROMOVE A
SEGUINTE ERRATA DA NUMERAÇÃO SEM PREJUÍZO DO SEU
CONTEÚDO E VIGÊNCIA:

ONDE SE LÊ
"Lei nº 713/2019"

LEIA-SE
"Lei nº 712/2019"

http://www.mauadaserra.pr.gov.br/
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ERRATA

CONSIDERANDO O ART. 2º, INCISO II DA LEI COMPLEMENTAR
Nº 95 DE 1998, QUE ESPECIFICA QUE AS LEIS
COMPLEMENTARES, ORDINÁRIAS E DELEGADAS TERÃO
NUMERAÇÃO SEQUENCIAL EM CONTINUIDADE ÀS SÉRIRES
INICIADAS EM 1946, E, CONSIDERANDO O ERRO MATERIAL
QUANDO A NUMERAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 712/2019,
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL NO DIA 06 DE JUNHO DE
2019, O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PROMOVE A
SEGUINTE ERRATA DA NUMERAÇÃO SEM PREJUÍZO DO SEU
CONTEÚDO E VIGÊNCIA:

ONDE SE LÊ
"Lei nº 712/2019"

LEIA-SE
"Lei nº 711/2019"

http://www.mauadaserra.pr.gov.br/
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